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Vitória (ES), sexta-feira, 22 de Dezembro de 2023.

estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social 
Básica e da Proteção Social Especial do Estado, 
conforme anexo, parte integrante da referida 
resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Carlos Ajur Cardoso Costa
Presidente
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/ES

ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO CEAS/ES N° 610 DE 21 
DE DEZEMBRO DE 2023.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL/PREFEITURA MUNICÍPIO Nº Processo

01 Sociedade de Assistência Á Velhice Desamparada - 
Vitória

Vitória 2023-87Q4L

02 Associação de Promoção Humana Oração - 
Vila Velha

Vila Velha 2023-KRLFQ

03 AAssociação dos Deficientes de Linhares- 
ADEFIL - Linhares

Linhares 2023-B2WJP

04  Prefeitura de São Gabriel da Palha São Gabriel 
da Palha

2023-1S2DQ

05 Prefeitura de Vila Valério Vila Valério 2023-617G1

06 Prefeitura de Alto Rio Novo Alto Rio Novo 2023-698P1

Protocolo 1230650

PORTARIA N° 098-S, DE 21 DE DEZEMBRO de 
2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, 

do artigo 98, da Constituição Estadual e pela Lei Nº. 
3.043/1975,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, 
para constituírem o Escritório Local de Processos e 
Inovação (ELPI) no âmbito da Secretaria de Estado 
de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, 
de acordo com a Portaria nº 162-S, de 10/06/2019,

RESOLVE: Alterar os membros do Escritório Local de 
Processos e Inovação (ELPI) da Secretaria de Estado 
de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, 
definindo como membros titulares:

I. Victor Nunes Toscano (coordenador) 
- 2970805
II. Andrea de Mello Cintra - trainee em gestão 
pública
III. Camila Nogueira Felsky - 3553280
IV. Edil Soares de Oliveira - 4499310
V. Lívia Maria Lages Vieira - 4847318
VI. Thauan José Pastrello Silva - 3932796

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 11 de dezembro de 2023.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social
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